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TREFEmnu Mt ENICIPAL l^E COLINAS

CNrj 06.1I1682/00U1-2S

OFÍCIO N° -—/2024/SEMUS

Coünas (MA), 05 de JUNHO de 2024.
Ao Ilustríssimo(A) Senhor(A)
PAULO HERBERTH NEVES CABRAL

Sócio(a) Representante
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG

CNP N° 03.667.683/0001-23

ASSUNTO: Solicitação de Manifestação quanto à realização do SEXTO TERMO Aditivo de
Prazo de Vigência Contratual. Contrato. Prorrogação de prazo.

Senhor(a) Sócio(a) Representante,

Cumpre-nos comunicar a V. Exa. que o CONTRATO N" 207/2021/SEMUS, firmado

em 05 de julho de 2021 com essa empresa, terá o prazo do seu QUINTO Aditivo expirado em 05 de

JULHO de 2024, cujo objeto é a Contratação de Empresa especializada em prestação de sennços

terceirizados de mão de obra para manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de

precisamente, "Serviços de Limpeza e Conservação", "Sendços de Portaria", "Serviço de Apoio a Saúde"

para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, durante o período de 06 (seis) meses,

do município de Colinas/NL\, sendo os quantitativos estimados por item ccrnforme as especificações,

quantidades e condições contidas no ANEXO I — Especificações e Quantidades e no ANEXO II -

Termo de Referência.

Com a finalidade de garantir a continuidade dos serviços prestados, vimos solicitar a essa

empresa que se manifeste expressamente, se há interesse de prorrogar o prazo do Contrato N°

207/2021/SEML^S, pelo período de 05/07/2024 a 05/01/2025, nas mesmas condições do Contrato

acima citado, em consonância ao que preceitua o inciso 11, do Art. 57, inciso II do Art. 65 da Lei Eederal

n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a Cláusula Sétima do referido Contrato.

Atenciosamente,

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS.
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QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N'" 207/202l/SEMUS
PROCESSO N"ií?9/20g3/CPL/SEMUS

PRE(5ÂO PRESENCIAL W 15/2021/CPL

QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR
DO CONTRATO N" 207/2021 -CELEBRADO
ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE
COLINAS, E A EMPRESA INSTITUTO DE
DjESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG-CNFJ N"
^.667.0S3/OOO 1 -23, PARA PRESTAÇÃO DE

""" ' SÉRAlÇbS TERCEIRIZADOS DE MÃO DE OBRA
DA CIDADE DE COLINAS.

A PREFEITURA. .MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL .DE

FINANÇAS/SEM US, Órgão de Administração Pábllca.em Geral, inscrita no C.N.PJ.(MF) sob o n.°
CNFJ 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 4'02, CENTRO, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, S0.L1ANE DA SILVA .MONTEIRO, BRASILEIRA, RG N" 05566625201.5-3/SESF-

MA, CPF N® 438.068.483-00, residente e domiciliado nesta cidade e do outro lado a a Associação

Privada, INSTITUTO DE .DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG , inscrita íio CNPJ N°
03.667.683/0001-2.S. com .sede á Rua MarceH.no Champagíiat/3y, .Júpiter lí, Edif. Crisr. Center,

Sala 902, n®l6, Bairro Renascença, São Luís MA, CEP: 65075-045, representada pelo PAULO

HERBERTH NEVES CABRAL, RG N"^ .977656985 SSF/MA, CIC iP 96-6.937.203-82,

devidam.ente autorizado a. firmar este ajuste, nos termos das normas esüitutárias e nos termos do

presente Termo Aditivo de Prazo, devidamente autorizado pela Prefeita Municipal de Colinas/MA,

através do Processo Adrainistrâíivój k': ..TS0/2O23/SEMUS. Parecer Jurídico N"
359/2023/ASSEJUR, e Parecer N* 225/2023/CPL, têm como justos, pactuados e contratados este
aiu.ste, com fundamento iegal dos inciso I, o | 1°, inciso íl e 2" do Âri. 57 da Lei n" 8.666/93,

e suas posteriores alterações, as ciáu.sulas e condições seguintes;

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.

O objeto do pre.sente renno é adifcar o CONTRATO N.'' 207/2021/SEMUS, quanto à prorrogação
de prazo peio período de 05/01/2024 a 05/07/2024., .no valor de R.$ 1.126.336,38 (um milhão
cento e vinte e seis mil trezentos e trinta e seis reais e tri.nta. e oito centavo.s), pa!"a pre.stação de
serviços terceirizados de mão de obra i>.a!-a .manutenção e apoio administratixo eni carátei-
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complementar de precisamente, "Servicvis de Limpeza e Cion.ser\'ação",

"Serviço de Apoio a Saúde" para atendimento das iidbéssidades da Secretaria Municipal de Saiide do

Município de Colinas-MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este instrumento é

de 06' (seis) meses, corresponde a contar do dia 05/01 /2024 a 05/07/2024.

CLÁUSULA TERCEíIlÂ - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente aditivo do CONTRATO N.® 207/2021/SEMUS será publicado no Diário

Oficial da União.

CLÁUSULA, QUARTA - DO FORO

As partes elegem o Foi'0 da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclu-são de quaisquer outros por

mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste

contrato,

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES - Continua

em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, paixi validade do que foi pactuado, fbvrnou-se este rnstrumento ern 03 (três) vias dt^

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos legais em

juízo e fora dele. Ç

Colinas (Ma), 05 de JANEIRO de 202-i'.

CímÍ-Uvu
SOLIANE DA SILVA MoV^TElRO

SECRET.ÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTR.ATANTE

''VTÚ DE^DESENVOLVIMENTO ̂
CNPJ W 03.667.683/0001-23

PAULO HERBERTH NEVES CABRAL

RG 977656985 SSP/MA, CIO n° 966,937.203-82

IDG

TYESTEMUNHAS

C.I.C.: ^aÍ)}5õ) (oILn C.LC.:



ESTADO DO MARÂNHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25
Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000

Colinas - MA

QlíINTO TERMO ADITIVO DE
PRAZO DO CONTRATO N"207/2021.

FREFEITIÍMA MliNíCIFAL DE COLINAS/MA - SECMETARiA MliNiCIPAl.
SAÜDE/SEMIJS.

##TEX OBJETO; 5^ Quinto Termo Aditivo do contrato referente à; Contratação de uma
empresa especializada na prestação de servdços terceirizados de mão de obras^
manutenção de apoio administrativo em carater complementar de precisamente
Serviços de Portaria, Serviços de Auxiliar Administrativo e Sen-iços de fransporte
para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, AMPARO LEGAL;
inciso ir do art 57, art.65 da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de
Preços. PRAZO DE PRORROGAÇÃO :§6 (seis) meses inicio dia (15/01/2024 a
05rt)7/2024, CONTRATADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO -
ÍDG CNPJ N: 03,667.683/0001-23.

Co!inas/MA - 05 de janeiro de 2024

CONTRATANTE:

Soliane da Silva r

Secretaria Municipal
lontefro

Saúde.



.DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seçâo 3
27.800.49.^0003.-09. O ohjffio do presente Termo de Contrate, e a

de empresa, para fornecimeríro de cesrss básinas e franges, visando atandor

demanda da Secretaria Munídpai ds FinançaS: Fiarrejamenío e ftiístao T:

Secrstaría -Aiunícipoi de rjíiiehvoívimenío Social. Tmsaiho e
presente contratú ínidar-se-à na data de .sua a.vsinaPira e lera viff.êricia atè
tíe:zembro dc 202^. pfi£ÇD: O valor do prj.>sontc' Temro de Corilrato é de 9$ 70ü.l6G,."í0
^du7.6ntas mil cento e sessenta reais e trinta ceAtavos). HOTAÇãO ORÇAfy^SfífARiA:
05,244.08i9.2-03ü,3..^.9a.?O.Dí).00. DO fORO: Comarca de Balsas, DAÍA D.A

ASSINATURA; 11 de janeiro de 3024. ASSINATURAS: Mâfiana Uma de Oliveira Bargnath
(Contratante) Kieiton Silva do.'; Santoí (Cantratadol.

PREf£iTURA MUNICIPAL DE BARR.A DO CORDA

EXTRATO DE CO^THATO 1/2C24

DiSPEiNSA DE LÍCITAÇAO 01/2024
PROCESSO AC.!X.^iNiSrRAriVO Ní 2.7S6/202.3 ■ Barre do Corda/MÂ.OBJEÍO: Coníravs^áo de
peí-.íoa iuridic.^i r5«ra aqunàíãc- dc fantasiai: educsrivas para k.^o em c3mpanhas,'3çoes
promíjvidac pela secíetar-a Municipal de S<júde do nvunir.ipfD de Saíra do Carda/MA.
Dispensa de ücdacác MS, 01/2024/MA. ContmUniD Dlf^AMO rXP-RESS INDUtvRiA
COMIiRCC nOA. iiiicr-tv; no CMPI n' 04.267.E6B/d(501-.S0- Cor^tratante; Secretaria
Mujiicipal de .Saúde. CNFi; Oí>.2Q0.15ô/OôO;L-:iS e findo MurjiUpal de Saúde OMPJ;
ia.4S2.044/0lK)t-OB. Valer; RS 11.799,98 (orste m-i. sevecontor. e .noventa o nove reais e
noventa e oito centavos). .A dcraçâo orçamentária sara: 10.301,1017.2078.0000- Eiementü
ds Dcspc-sa: 3.3.90.30. Rroíctu Atividade: 207S Fooís de recursos: Recueso.s Ordinários. A
dotação orçamentária %crà: j.a..lúl.lO;U).2D2r>.üí}>DO- Eíeit^errtc de Despe-.sa; :'s..>.9a-.30.
RrcHeío AífvK-ípde; 2025. fonte de recursos: ík^curui^ Ofdin;>iiob. Vigência; Contrate será cie
32 (dotei meses, prorrogável por períodos sucessivos. DATA; Barra do Coida (MA): 02 de
ianeifo de 2024. ASS; NAKVO.ANE CUNHA ANORAOE CARC; Secretária Munidpai de
Saúde/Barra do Corda - MA.

EXTRATO DE CONTRATO m 2/2024

fftOCESSO ÂDMINISTRATrvO n» 2,473/2023 - Berra do Corda/MA Objeto: ConUsíaçao de
tííriprgsíi espedaJiíada para a execução dos serv!ço.s rig cat^struçáo da Oficina Ortcpedíca,
para atender ss necessidades da .seastaria municip-s! de Saúde no MiinicípiO de Barra do
Ccrda/MA. Tomada de Preço 19/2023/MA. Contratada- CRISTAL SERVIÇOS E
CONSTRUTORA IVOA, tom sede £ íoro uim S.ãc Luís, o& .4v. Oarãei dc lí Tnur.hú'. -n? s/n, sala
117 Coitdornmio via í.a Tcudie Centc:r bairro Cohajap, CEP 6S.072.4S5, ivo Estado MA,
insnlta m CM?} sob o 21.i85.327/000i-t3.. e Inscrição Estadual sob n 124.46,9.433;
neste ata represerítado ueio seu sácio-garente -.iflDOMAR PEREIRA DE SA, tuasíleiro,
casado, empresário. Carteira de Identidade xa075S32-3 SS?/M.'-., CPF ÜS8-056.573-7.0.
residente e- domitílísco na Rua Ferradura, n? 14. bairro quadra IS Aratragy. Cidade São lose
áe Ribamar, no Estado MA . Cortratantc; Secreiarla Municipal de Saúda no Município de
&arra do Corda MA CMPi 09.200.150/000.1-15. Valor' RS 1.267.209.14 |«m milhão,
dL!7ento£ e sessenta e dois mil, duzenios e novs reais e auatorti? aíntavos) Conforme
dlscítmim^dc abaixo; OOTAÇAQ ORÇAMENTARIA: lO 3Cl.iOri'.7O-;8.O0a0 /
10.30i.Íül0.2Ü2S.i>üCK3- Elemento de Despesa: 3.3.50.39 Projeto Alividade; 2078/2Ü2S
Fonte 'ie rscursos: Recurso.s Ordinêrioc. Vígèrcla: i2 meses a partir da data de assiaaturo
do cüfitrato. DATA: Barra do Corda (MA), ü5 de janeiro de 2024. 7kS.5: Cunha
Aadfrtde CARG; .■seí.retsria Munidpal de Ssúde de Barra do Corda.^MA. AÚS; Felipe
Rodrigues Víeita. Secretário Municii.u^l rie o^freerrtruturK.

EXTRATO DE CONTRATO m 391/2023

PROCESSO DE DISPENSA 67/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2.914/2023 • Barra do Corc«/M.A.üBj£TO; locaçec de 01
(um) imovei paris abrigar 35 iiistaiaçôss destinaiia-ç so funcionsmentc da Uni-dade Básira de
Saúde Dr. Joàé de Abreu, afevét da Secretaria Municipsl de Ssúdc no Município oe Barr^ do
Corria/M.A. Dispensa de Udtaçáo n». 67/2023/Mâ. Contratado: FilOMENA DE CARVALHO
ANDRADE CASTRO, inscrito no CPF m 249.S44.I83-20. Contratante-; S«c.revaria Munirupal de
Ssúde, CNPJ: 03.7.00.150/0001--15 s Fundo fvlunidpal de Saúde CNíri: 10.452.Ü'l4/a(.lUl-0&.
V?ííor: R$ RS 3.(aK),00 (Irèi mü reais); tctaiiiando o valor global de tó 36.000,00 (irinís e seis
mil reais) A dotação orçamentária será: A dotação orçamentária será:
10.30LlOl7.2.G7S.tH>00/10.301.1010.2025.0000 - Eiornenlu úc OcsçxíSâ: 3.3.90.36 ProjClo
Àfividade: 2Q7&/2ü2:i ■ Fonte de recursos; Racurr.oi Ordinários. Vigência: 12 (meses), a p?;?tir
de sua assinatura DATA: Barrç' do Corda (MA), 27 de derembro de :>02:-L ASS; NAKVDâNE
O..ÍNHA ÂNORADE. CARG: Secretária Manícipai de .Saúrit? de Barra do Coida • MA.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO glETRÒNíCG N» 1/2024

PfíOCE.SSO ADMINISTRATIVO W-i 2.8?2/2Ca3- Barra do Corda/MA.
A Prefeitura Municipal ds 8.i?n? do Co.^-dd • MA, através ds Pregoeira s equip»

de apoio, torna-se púbíicc, para conhecimsnro dos interessados, que reaiiaará lidiaçáo. na
modaüdaíJtí PREGÃO, rta txarma EtETR.ÔN''CO. com critério de jiilgafnentO: menor prsfço par
item, nos tempos da lei n'-' 10.S20/2DÜ2,- subíidiariamentíí, a Lei n^ 8.Sô5,/93. Objeto: cm
siíu3i;5o dü vuincrabhicjade social atendidas s acompanhadas 03 CRAS fcuniro de
referencia de .Assistência Sodoii. NO MÍS .ALUSIVO SBMANA 5ANT.A. aíravès da Secretaria
V.unidpal de AssistSnr.ia ;iocial c Fu?ído Murécipal de assistêncra soóai A dotação
orçamentaria será: D8.244.1OÜ5-2Ü21.0D00- Llemeíúo úe 3.3.90.32- Proislo
Atividade: 2021. fonte de recursos; Recursos Ordinários. A -so-cçro o çaoutrsláiia será:
08.244.10.18.2 ID5.00ÍX)- tiemení.o de Despesa: 3.5.90.32 Froj.\o ri fvid uc: 2105. Fonte de
recursos: Recursos Or-dinvirios, Voior Global. 271.440,00 {ouJenlus o íCtenta c un; mii,
quatrocentos o quar-anta re,ai£|. Ir.ída da oísput:? ocorierá dia 26 do jcneíro do 2024 às
10h;0ü min. Os imeressadov po-aeraa adt^virir a í-ditai e seas arsssos, ju-uo à Co:r.rs.são
Fermanenle do licitação - C.^L, sítusdo ns Rua Issac Martins, .971, Centro Barra da Corda
•• MA, no horário de OShOGmin as I2h00m''n, r>o Porta- &á nt-ms-p-aréncrA do muaidpjD e
plataforma pelo site https;,//svvvw.iídt3not.<:.on'?.i-M". informações peio s-mail
cr^bdcJOSIigfgfTiaii.com.

Barra do Corda - MA. 11 de janeiro da 2024.
MiKAÜA Ol.iVEmA C213RAI

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEQUÍMÂO
AVISO 0£ CHAMADA PÚBLICA m 1/2024

A Prefeitura -Municipal de Sequinrêo afrovè.s- Sccreíur.Vj Monieípaí de Culturu.
situada na iVaça 02 de rjovembro, S/N. C&rnm, üequimácí, no Estado do -Mafatiiiüw. icína
psiblicu p-ára corsheclrrsanío que resVoará abertura da iicilaçáo na Mocaíidsde
Credenciamento, a seguir mencionada: EDITAL Df: CHAMAMífNÍO i>Ü8Ua) N» 0.1/3.(124.
Objeto; SeleçáG ri e projetos cuiturnis de auríiovisuaí, conforme l-C r.ü 195/2022 ílcí Paulo
Gustavo), O Edilai estará à dispo.siçao úos interessadas para consulta, a partir do dia
15/01/2074 através do sita VAVw.bequimao.fisfí.gov.br e através do w-naii:
cplb£Q,2i@ginaí!.corn ou na sslc- da Comissão de üdtõç.lo, no rneí.mp iotaí. onde scrác
tembéiv fornecidos etesneníos, informaç-Ses e outros esciaíecicnentos. infarmaçôes
adicionais: Telefone (98) 58444-80S3.

3equlmão-MA. 11 do janeiro de 202.9.
jOÂO BATI5TA CANTANHÍIDD MARTINS

Trefeitc

9, Si?x}a-feir3, 12 de jArnuo d^y^7.-

Amo OE CHAMADA PÚBLICA N« 2/21

A PrfifeUuro Mursicpal de Bequimão atrâvirs
rui Praça 02 de novembro, S/N, Centro, Beq;

público pafc cnntíecinumt-o que reai!7?ir8
Credenciamento, n seguir mencionada: EDíTaL Dr. CH
Obieío: Ssie-çãc do ptcjctos ailiurais das "DAS DEMAiá
1BÍ/7ÜJ.2 fud Paulo Gsístauoi. D.AT.A Üí?. tVRfíaENCiAMCMTO
janeiro dc 2024 a i9 de pnerro do 2024.

8equimSo-M.4. 2
ÍO.AD b.atí<;ta C

II dc j.^iíKifo de iü23.
ANTANHf.Df MARTINS

Prefeito

FHEÍ-EITUHÁ MUNICIPAL DE COUNA.S

EXTRATOS DE TfP,MOS ADmVOS

QUINTO TERMO ADíTiVO Df; PRA20 DO CONTRATO N«136./2019
PREFriTURÂ M-UNICIPAL Df C0LiN.A.5,/MA - SECRETARIA MUNICiPAi. S.AÚDE - SfMUS
OBJETO: 5'^ QUINTO Termo Aditiva do contrato referente à: Contratação de uma empresa
esperialfíada na prestrKçlo da serviços médicos. AMPARO ItGAl: incirso il do a<'t 97, a<'1.65
da 5t.G66/93 e suas PosTer-ores akersço-es e Proposta de Preços, PRA2C- OE PftORPOGAÇÂO
;i2 Í<!o;eÍ meses inicio dia ai,/12/3ú23 a 31/r2/2024.
Ccili5ias/MA - 23 de ds^&mbrc de 702..3
CONTHATADA: LAIS SIIMARA FREITAS DE MORAES • VITAL CNPJ N: 32.633.468/flCOl-OO
CONTRA.TANH: Scliane da Siíva Mor.ralro
Serreiarui Municipal ds? S.-iúdâ.

aUÍNTO TFRMO ADITIVO Df PRA20 00 CQNT.RATO N-73.05/2a21
PREFEITUItÂ MUMiCiPAL Df COli-NAS/Mâ SECRETARIA MUNICíP.AL
.ADMÍNISTRACÃO/SEMAD
OBJETO: f)'- Cuintcifermo Aditiv.n dn cuntrato referente à: Corrtratação de uma empresa
esped-oliiada nn scestúçáo de serviços tercé-risados de mau de obras, manülcnçisu de
apoia administrativo «in caráter ccrnplsrrientar de prüús^rrm-,{e " Serviços cie Portaria,
Safvíçof. ás Âuxr' . Adr^Mn v^sariva e Serviços ríe Tfansportií" p^ra atender a n5?c«s.sid5tíí;
de Se-cceiaria Ms n n< ( e- --^rimir:«tração, AMPARO LEGAI.: íncbo I! do arí 57. 3ct.6.S da
g.665/93 e smv; ? «U i • úieraçôes e Pçapost^ de Preços. PR.A20 DE PRORH-OGAÇ.^O :06
(.seis) itif-ises iriido Oiv' Iir5;61/2{l74 a 0S./D7/202A.
CoRnss/MA - 5 oe janeira de 2C24
CONTRATADA. INSTITUTO DE DESENVOlViMENTO f GESTÃO - iDS CNPi N:
D3.667.ü83/a0{il-23..
COMTH.ATANTE: iyan Prudènác da SINa
As.sessor iba Finanças.

QUINTO 'TtRMO ADITIVO OE PRA7.0 DO CONTRATO
PREFEITURA MUNICIPAL OE COUNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO./SfMED
OnifcTO: 5^ QUINTO Tenv-u Aditivo do crísrtratf.! refe-reute à: Contratação ds ema empresa
especL-iii2.riCia na pre-slaçâo de serviç-os lerceiriza-dos de mão úc ob^as, manutfncãn dn
apoio administrativo cm caráter tempiernentar de precisamente " Serviçcs de Poriaria,
S-'fViçus de AuBÍiíar Administrativa r. Serviços de Tfmsponc" psra atender » neicesvidade
dn Sp-TgtariH Municipal de ãdur.açâQ, AMPARO LEGAL: inciso 15 do ari 57, art.trj da
8.666/93 e sua^ Postiviof es allorriçõec c Proposta -áe Preços, PR-riÜO PS PRORROGAÇÃ.O :0ü
(SíiiS; irárin dia 05/01/2024 a 05/07/2024.
Coíi.nas/ivlA - S tíe janeiro cie 2C24
COMTRATAD.A: íNSTiTUÍO DL DcSfNVOI.VíMfNT-0 f GESTÃO - IDG CNi'J N:
03.657.r>g3/üQaí-23.
CONTHATANTE; Mari.- de Soterra Batba Torras
Sanebtfia Muninpai de Educação.

QUINTO TERMO ADÍTIVO Dc PRAZO DD CONTRATO Ne20?/2021
pRcFIcITURA MUNICIPAL 08 COLiNAS/MA - SfCP.fTÂRÍA MUNIOPAI SAUOE/SCMUS
OBJETO. 5'-' aUlNTO Tt'rn-.q Adiíivo dc cuntrato rc-ferení-a a: Crmírataçao do uma qmpresa
eâpc-ijIUada r-a presíaçZü de serviços rercetri/ado:. de Tniia de ob^as, msnutenç.ã-'; de
apoio admiriLlislívu em riaráter compioinenlar ce prec-samerne ' Serviç-ns de Portaria,
Sc-^vcos <\e Aus-iüar .ridníjnisiraiivo o Serviços de Tr/jj^poí up- para ate.nder necessidade
da sêrrelario Municipaí de .Scúde. AMPARO LEG.Al: inciso 1! do art 57, art.oS do 8.666,^23
e  Posteriores alferaçSes e Pranosla òa ProcDs, PR.A20 D6 PRCRnOGACÃü ;Q6 (ssi&i
meses inicio dia 05/01/2024 a 05/07/2024.
Celinas/MA - S dc janeiro de 2024
CONTRATADA; INSTITUTO D£ DESENVOLVIMENTO £ G£ST.ÃO - 106 CNPi N:
O3.667.fô3,/dD01-3.3-
COMTRATANTE: Liliane Neves Carvalho
Secretario. Muniiap^l de Saúde.

aUiNTC TfRMD ADITIVO Df. PRAZO DO CONTR.ATO NS20S/202.:
P.^f.^-SITÜRA MUNICl.KAL Df C0UN.A9/MA - 5ÍCf?£TARlA .MUMCIPAl .ASSISlèfvClA SOOAL •

SLMA.S
DSJrTO: íi^ QUiXiTO Tentva A-áit;vo do contrato referente s: Ccaurataçáo de uma empreia
especializada na prestação de .serviços terceirisados de máo de obras, manutenção de
cspoiD acirninisírativo t-m cnrote.^ ccmpiemcntaf dc precisamente ' Serviços de Pcií-r,aria,
Serviços ds Auviíiaf Adrrnnistrafivo e Sarviços de Trvjrjaporte" par^ arender a niHU>.vrid«dn
da Secretaria ívlunicipa! de Assistéfvdir Social. AMPARO LtGAl.: inciso 11 do art. 57, art.&S da
8.666-93 e .sua.s Posteriores aitciacáes e Proposta do Pr-eços. PRA2C Df PRORROGAÇÃO :06
(Sfeisi mp-.e.s Inicio dia 05/01/2024 a Q5/{i?/2(524.
Colirtas/M.A • 5 cie Janeira oe 3024
CONTRATADA: INSTITUTO Or. DÍÍ.Sf.NVOlVIMENTO F GESTÃO - IDG CNPl N:
O3.567.6a3/GD0a-2.9
COMrSíTT.ANTf: lardãnia Viana de Olivelní Freita?:
Secretana f-duriicípúl dc Asslilcnc.ia Sotiai.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MÍRIM

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÜÔUCÂ N» 1/2023

O MunicipUn de itspecuru-Mifim/.MA, situado na Praça Come.= de Sousa, N'?
01 • Centra • CfP: 6S.485 000, ner>re ato representado pelo serrhor ladsno da Sítv.3
Nunes, Secreténc iMunlripaj da Rereitc. Orçamc-nto e Gesiãrí - SFMfiOG, na uío de soas
atribuiçõgs lep/jis, conforme Decreto Muoícipáíl n- 030,/3{)22 e çam
irifof!n-3çôe- cansirmles na adjudicação da licitação na modalidiycie Concarrérrcía PúbiiLVí
rsS 00'.,-302.9, objetivando a Contraí&v-áo dc- empresa especiaiVada em scrviçoí dc
errgenharia para reforma e ampiíaçác das Escolas Ívíurucipafó da Zona Rural Co Muniripio
de itapoi:uru-M;rirn/MA, devidamente aprovade por Parecer Jurídico juniatio <;?>s autos
oa processo c de acordo com o que dí.spee a artsga 49, ir;ci*;r, VI da Lei Federei
a.66(i/93 e suas abcrviçoes pastcrioms, i-esoive HOMOLOGAR o objeto acima identificado
á empresa;

BARA CONS-FÍUÇÕES ITDA mscrita .nc CNPJ n^ 09.439.967/0001-49 rm valor
global de R5 :1.4.3«.833,44 (trés míPmus quatracenv-as c Irtírca c seis mii oiíPCdnPai e
Ví-ínís c dois reais e quarenta e quatro centavos}.

Dê-se ciência e publiq-ue-se na Diário oficial s no sítio sletrôntf.c deste jv-ider
executivo para que surr,;- seus iKga.is e efeitos juriUicos.

ííapKC-i.}ru-Mifim/.MA, IQ de janeiro de 3024.
lUCJANO DA SILVA NUNES

5âí.T«taris Municipal 4n Receita, Of«;:3rriento e Gestão SEMROG

F<."í.?ac?«<> .usjv?aú.
r xic Ofcjvís. n üf.SVaa:.
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ESTAIXT IXT iVlARANHÃO '
PREFEITURA MI tNICIPAL DE COLINAS

CNPJ O6.in.682/Oü01'2S

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL,

Autorizo a presente solicitação, encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação/CPL, para a
instrução e formalização do processo do SEXTO ADITIVO do Contrato N° 207/2021/SEMUS, cujo
objeto é Contratação de Empresa especializada em prestação de serviços terceirizados de mão
de obra para manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de precisamente,
"Serviços de Limpeza e Conservação", "Serviços de Portaria", "Serviço de Apoio a Saúde" para
atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, durante o período de 06 (seis)
meses, do município de Colinas/M A, em consonância com o inciso II do Art. 57 da Lei Federal N°
8.666/93, e suas posteriores alterações.

Colinas [Ma], 06 de JUNHO de 2024.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS.
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ESTADO IXT MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPI 06.115.682/0001-2'i

Senhot Secretátío,

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e Financeira", por
onde deverá correr a despesa:

25 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 122 0052 2120 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Colinas (Ma],^ 7 de JUNHO de 2024.

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA
CONTADOR CRC 013306/0-9
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ESTA):)0 iXT MARANHÃO

PREFEITl IRA MUNICIPAL P)E COLINAS

CNPJ 06.111682/000L2T

DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

(Art. 16, II, Lei Complementar n° lOl/OO)

CONTRATO; á07/20;ll/SEMUS.

CONTRATADO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG- CNPJ N"
03.667.683/0001-23,

OBJETO: SEXTO ADITIVO AO CONTRATO N" 207/202 l/SEMUS, cujo objeto é a
Contratação de Empresa especializada em prestação de serviços terceirizados de mão de obra para
manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de precisamente, "Serviços de Limpeza
e Conservação", "Serviços de Portaria", "Serviço de Apoio a Saúde" para atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde, durante o período de 06 (seis) meses, do município de Colinas/MA.

DECLARAÇAO: Declaramos para fins de atendimento ao inciso II do Artigo 16 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, que o impacto orçamentário - financeiro com o desembolso relativo a
manutenção do valor inicial do contrato em epígrafe de R$ 1.126.336,38 (um milhão cento e vinte
e seis mil trezentos e trinta e seis reais e trinta e oito centavos), tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de
diretrizes orçamentárias na rubrica:

25 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10 122 0052 2120 0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Colina^al lide JUNHO de 2024.

SOLIANE DA SIljVA MONTEIRO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS.
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ESTADO no MARANHÃO
PREFEITt IR./V MUNICIPAL DE COLINAS

CNP] 06.ir>.õ82/0001'2S

AUTORIZAÇÃO DO ADITIVO

CONTRATO: 207/2021/SEMUS

CONTRATADO: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG- CNPJ N"
03.667.683/0001-23,

OBJETO: SEXTO Aditivo ao Contrato de prestação de serviços terceirizados de mão de obra para
manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de precisamente, "Serviços de Limpeza e
Conservação", "Serviços de Portaria", "Serviço de Apoio a Saúde" para atendimento das necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde, durante o período de 06 (seis) meses, do município de Colinas/MA,
no valor de R$ 1.126.336,38 (um milhão cento e vinte e seis mil trezentos e trinta e seis reais e trinta
e oito centavos). Considerando os argumentos suscitados na solicitação quanto ao adiüvo do contrato em
epígrafe, havendo compatibilidade com o PPA, LDO e LOA, as três peças fundamentais de planejamento
municipal, sendo suportável o impacto orçamentário - financeiro da despesa, bem como a existência de
dotação orçamentária para alocação das despesas desta contratação e manifestação favorável da Assessoria
Jurídica do Município, conforme documentos que instruem o presente processo, AUTORIZO o aditivo
solicitado dos serviços objeto do contrato em apreço, nos termos e limites da lei.

Colinas - Ma, 11 de JUNHO de 2024.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS
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ESTAJXT no MARANHÃO
PREFHJTI íRA Ml INICIPAL HE COLINAS

CNP) 06.113.682/0001-25

MINUTA

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" * l/SEMUS

SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR

DO CONTRATO N° ****/2021 -CELEBRADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS, E A EMPRESA *************** _ CNPJ

PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE MÃO DE OBRA
NA CIDADE DE COLINAS.

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS/SEMUS, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.°
CNPJ 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, CENTRO, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por pelo Sra. SOLIANE DA SILVA
MONTEIRO SILVA, brasileiro, RO N° 055666252015-3/SESP-MA CPF N° 438.068.483-00,
residente e domiciliado nesta cidade e do outro lado a empresa *****-**-************** _ CNPJ

(;om scdc ú ****************** — Ccotro cidade de **************_

MA, Colinas - Ma, representada pelo Sr°. **********************, brasileiro, casado, CPF N°
]^o SSP/MA, devidamente autorizado a firmar este

ajuste, nos termos das normas estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de Prazo,
devidamente autorizado pela Prefeita Municipal de Colinas/Ma através do Processo
Administrativo n° ***/SEMUS, Parecer Jurídico N" ****/20**/ASSEJUR, e Parecer N°
****/20**/CPL, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento legal dos
inciso I, e § 1°, inciso II e §" 2° do Art. 57 da Lei n" 8.666/93, e suas posteriores alterações, as
cláusulas e condições seguintes:
CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto presente termo é aditar o CONTRATO N.° *****/2021/SEMUS, quanto à prorrogação
de prazo pelo período de até 31 de Junho de 2020, no valor de R$ ***************

execução dos SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE MÃO
DE OBRA de Administração da Cidade de Colinas- MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este instrumento,
corresponde a 06 (seis) meses, a contar da data de sua assinatura do presente Aditivo.

CLÃUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N.° ********/2021/SEMUS será publicado no
Diário Oficial da União.

CLÃUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer outros por
mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste
contrato.
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ESTíMX:) no MARANHÃO
PREFEITUR.^ MUNiaPAr DE COLINAS

CNPl 06,113.682/0001-20

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES - Continua
em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos legais em
juízo e fora dele.

Colinas (Ma), **** de ****** de ****.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO SILVA

CONTRATANTE

CONTRATADA:

TYESTEMUNHAS

C.I.C.:

R.G.

C.I.C.

R.G.
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ESTADO no MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL IDE COLINAS

CNTJ 06.IB.682/0ü0I-2t

PARECER COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 224/2024/SEMUS

ASSUNTO: Aditamento Contratual - Prorrogação de Prazo e Valor de interesse da Secretaria
de Administração.

EMENTA: Contrato. Empresa prestadora de serviço. Prorrogação de prazo. Aditivo
contratual. Possibilidade.

Cuidam estes autos da renovação do CONTRATO N° 207/2021/SEMUS, de 05 de
O .

julho de 2021, e publicado no Diário Oficial da União n° 129, fi. 215, em 12 de julho de 2021, para sua

devida eficácia, firmado com a empresa INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO -

IDO- CNPJ N° 03.667.683/0001-23, cujo objeto é a prestação de serviços terceirizados de mão

de obra para manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de precisamente,

"Serviços de Limpeza e Conservação", "Serviços de Portaria", "Serviço de Apoio a Saúde" para

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, durante o período de 06

(seis) meses, do município de Colinas/MA, advindo do PREGÃO PRESENCIAL N°

15/202 l/CPL, que terá a vigência do QUINTO ADITIVO expirado em. 05/07/2024.

O mencionado Contrato de prestação de serviço, celebrado em 05/07/2021,

possui prazo de vigência de 06 (seis) meses, nos termos de sua Cláusula Sétima, a partir da data do

recebimento pelo contratado, da Ordem de Execução de Serviços. Tendo também sido previsto e na

Clausula Segunda, pela mesma cláusula a prorrogação por até igual período, mediante termo aditivo,

em consonância aos incisos I e II do Art. 57 da Lei n° 8.666/93:

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas
estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se
houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido previsto
no ato convocatório;

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses;
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ESI AIXT no MARANHÃO
PREFEITOR-A. MONICirAL l^iE COLINAS

CNPJ 06.1B.6S2/OOOL25

O artigo 57 da Lei n" 8.666/1995 pre\'ê que, em regra, a duração dos contratos é

adstrita à vigência dos contratos administrativos, todavia, traz em seus incisos algumas exceções,

dentre as quais, quando se trata de serviços executados de forma contínua, os quais podem ter a sua

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais

vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses (inciso II).

Ademais disso, é releA'ante que se comprove que as condições do contrato permanecem

vantajosas para a administração, através da consulta dos valores praticados no mercado atual

(pesquisas de preços), o que deve ser confiado a equipe técnica.

Assim, em virtude da proximidade do término do prazo do Contrato, e com vistas a sua

manutenção, a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, através do que consta nos Ofício na íl.Ol,

solicitam a prorrogação do mencionado instrumento contratual pelo período de 05/07/2024 a

05/01/2025.

Igualmente, foi demonstrado pela empresa INSTITUTO DE

DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG- CNPJ N" 03.667.683/0001-23, através de Proposta

de Preços enviada a este órgão, anexa ao processo, que demonstra interesse em continuar como parte

Contratada, nos mesmos moldes do Contrato anterior, mantendo os preços e as demais condições.

Acresce informar, que a empresa contratada, para demonstrar regularidade fiscal, fez

juntada dos documentos, confirmada a habilitação jurídica e regularidade fiscal para celebrar

aditamento contratual.

Posto isto, passa-se à análise acerca da possibilidade de Aditamento Contratual.

Convém informar que, o Contrato N" 207/202 l/SEMUS, oriundo do PREGÃO

PRESENCIAL N° 15/2021/CPL, onde o objeto é a de prestação de serviços terceirizados de mão

de obra para manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de precisamente,

"Serviços de Limpeza e Conservação", "Serviços de Portaria", "Serviço de Apoio a Saúde" para

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, durante o período de 06

(seis) meses, do município de Colinas/MA, cuja finalidade é garantir a prestação dos serviços.
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ES TAIX:' no MARANHÃO
PREFEITUR^A MUNICIPAL i:)E COLINAS

CNPJ 00.IB.682/0001-2t

promovendo a qualidade em sua execução, foi adjudicado e homologado de acordo com procedimentos

da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, havendo também interesse de ambas as partes em

dar continuidade ao contrato - que está sendo satisfatoriamente cumprido - nas mesmas condições

inicialmente pactuadas, o que consagra os requisitos da citada Lei nos princípios da economia e

eficiência.

Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n° 8.666/93 não

fazem nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá vantagem em realizar licitação

para escolha de um novo Contrato, tendo em vista a razoabilidade do preço do contrato vigente.

Observe-se que no Contrato consta, também, previsão, nos termos do dispositivo

acima transcrito, de que poderá haver prorrogação do prazo contratual, senão vejamos:

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃO
3.1 - O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato será de 12 meses
consecutivos, contados a partir da data do recebimento, pelo CONTRATADO, da
ordem de serviço emitida pela PREEEITURA MUNICIPAL de Colinas através da
Secretaria Municipal da Infra - Estrutura.
3.2 - O prazo de que trata o item anterior poderá, havendo necessidade, a critério
exclusivo da PREFEITURA MUNICIPAL, ser prorrogado ou renovado por até igual
período, desde que o referido projeto esteja previsto no seu respectivo Plano
Plurianual

Verifica-se que o valor a ser contratado eqüivale ao valor anterior de R$

1.126.336,38 (um milhão cento e vinte e seis mil trezentos e trinta e seis reais e trinta e oito

centavos), com prorrogação de prazo pelo período de (06) seis meses - 05/07/2024 a

05/01/2025, que para tal despesa encontra-se informado a disponibilidade de dotação orçamentária,

onde fica assegurado ao Contratado o equilíbrio econômico - financeiro, e os fatos expostos são

suficientes para prorrogar o presente contrato.

Vale ressaltar, que a Administração considera a prorrogação do aludido contrato de

interesse da Administração Pública Municipal, haja vista a necessidade de permanecer com os

serviços ora executados por serem eles necessários à população do município de Colinas - MA e por

estarem sendo executados com eficiência e dentro dos padrões de qualidades exigidos.
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ESTAI X") no MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL HE COLINAS

CNPJ O6.II3.682/000U2t

Destaque-se que os serviços em referências, possuem características singulares na

sua essência são de natureza contínua.

Convém informar que, o Contrato N" 207/2021/SEMUS, oriundo do PREGÃO

PRESENCIAL N° 15/202l/CPL, cujo objeto é a prestação de serviços terceirizados de mão de

obra para manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de precisamente,

"Serviços de Limpeza e Conservação", "Serviços de Portaria", "Serviço de Apoio a Saúde" para

atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, durante o período de 06

(seis) meses, do município de Colinas/MA, cuja finalidade é garantir os aludidos serviços à

Administração municipal de forma que não haja sua descontinuidade na prestação dos serviços

terceirizados de mão de obra de Administração.

A continuidade dos serviços acima citados visa promover a segurança e qualidade na

prestação dos SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE MÃO DE OBRA, em pauta, é dado a necessidade

de prestar atendimento a população, se faz necessário que seja aditivado o presente contrato, bem

como, por um período de 06 (seis) meses - 05/07/2024 a 05/01/2025, visando a descontinuidade

dos referidos serviços, que por sua natureza de interesse público.

Diante do exposto o mesmo foi adjudicado e homologado de acordo com procedimentos

da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, havendo também interesse de ambas as partes em

dar continuidade ao contrato - que está sendo satisfatoriamente cumprido - nas mesmas condições

inicialmente pactuados, o que consagra os requisitos da citada Lei nos princípios da economia e

eficiência.

Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n° 8.666/93 não

fazem nenhum óbice, uma vez que está claramente demonstrado, que não haverá vantagem em

realizar uma nova licitação para escolha de um novo Contrato, tendo em vista a razoabilidade do

preço do contrato vigente, caso haja futuramente qualquer reajuste de preço, não poderá ultrapassar

25% do valor do contrato, como se verifica Í7i casu, parágrafos 1° e 2° do Art. 65 da Lei n°

8.666/93.

Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
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§ 1- O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no
caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até
o limite de 30% (cinqüenta por cento) para os seus
acréscimos.

§ 2^ Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os
limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo; (Redação
dada pela Lei n° 9.648, de 27.5.98).

Assim, por todo o exposto, verifica-se a possibilidade de prorrogação contratual pelo

período de 06 (seis) meses - 05/07/2024 a 05/01/2025, a partir do termo final do Contrato, tendo

em vista a satisfação do interesse público, por estar tal procedimento de acordo com as normas legais,

devendo prevalecer todas as demais disposições contratuais vigentes.

Submetemos o presente parecer a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para

conhecimento e consideração.

Colinas ÍMAV 26 de JUNLÍO de 2024.

USA SIL\^LC

PKESTD

JERONIMO OSO ROSA NETO

CARLC^Ç^NTOS
MEMBRO

De acordo.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS
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/\ ASSESSORIA JURÍDICA,

Estamos encaminhando o presente processo devidamente instruído do SEXTO TERMO Aditivo do

Contrato N° 207/2021/SEMUS; Cujo objeto é a prestação de serviços terceirizados de mão de obra para
manutenção e apoio administrativo em caráter complementar de precisamente, "Serviços de Limpeza e
Conservação", "Serviços de Portaria", "Serviço de Apoio a Saúde" para atendimento das necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde, durante o período de 06 (seis) meses, do município de Colinas/MA, em

consonância com o inciso II do Art. 57 da Lei Federal N° 8.666/93, e suas posteriores alterações,
estamos anexando os documentos abaixo relacionados, para que seja analisado e emitido Parecer

Jurídico, para posterior formalização do Termo de Aditivo e publicação na imprensa oficial.

1 - Cópia do Contrato Original;

2- Cópia do Diário Oficial com publicação do extrato do Contrato Original;

3- Minuta do SEXTO TERMO Aditivo ao Contrato A/° 207/2021/SEMUS;

4- Cópia da Documentação;

5 - Proposta do de Aceitação do SEXTO TERMO Aditivo ao Contrato N° 207/2021/SEMUS;

Colinas (MA), 27 deJJüNHO de 2024
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PROCESSO n.^ 224/2024/SEMUS

ASSUNTO: Aditamento Contratual - SEXTO ADITIVO de Prorrogação de Prazo CONTRATO N°
207/2021/SEMUS da Empresa INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG- CNP] N^
03.667.683/0001-23.

EMENTA: Contrato. Empresa prestadora de serviço. Prorrogação de prazo. Aditivo contratual.

AMPARO LEGAL: inciso 1, e § 1^, inciso 11 e §2 2^ do Art. 57 da Lei n^ 8.666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 5^, inciso 11, 37, caput, inciso XXI, 70, § único, 71, inciso I, 74 e
incisos e 167, inciso II, da Constituição Federal, Lei n° 10.520/2002, utilizando subsidiariamente
os artigos 2-, § ÚNICO, 65, 66, 82,113 e 116, caput, § 1^, incisos 111 a V e § 1^, inciso II do Art. 57
da Lei n^ 8.666/93, mais os dispositivos da Lei n^ 4.320/64, em especial os seus artigos 1-, 76,
77e78.

PARECER N2 160/2024/ASSEJUR

DOS FATOS

Tratam os autos do exame da regularidade do SEXTO TERMO ADITIVO de
prorrogação de prazo pelo período de 05/07/2024 a 05/01/2025 do CONTRATO N^
207/2021/SEMUS, existente entre esta Prefeitura, através da Secretaria Municipal de Saúde e a
empresa INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG- CNPJ N^ 03.667.683/0001-
23, cujo aditivo terá seu prazo expirado em 05 de JANEIRO de 2024, que trata da prestação de
serviços terceirizados de mão de obra para manutenção e apoio administrativo em caráter
complementar de precisamente, "Serviços de Limpeza e Conservação", "Serviços de Portaria",
"Serviço de Apoio a Saúde" para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde
do Município de Colinas-MA.

Justifica a solicitante, que prorrogação de prazo em tela tem como premissa maior
a continuidade dos serviços, assim justifica a prorrogação de prazo através do SEXTO TERMO
Aditivo ao Contrato inicial.

Em síntese esses são os fatos objeto de análise.

DO DIREITO

Antes de tudo, convém analisar o que se entende por contrato, consoante a
definição contida no artigo 2--, § único, da Lei de Licitações in verbis:

"Parágrafo único. PARA OS FINS DESTA LEI. CONSIDERA-SE
CONTRATO todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da
Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de
vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada".



Prefeitura

deColínas
fvteüior pelo povo

ESTAnO no MAILANHÃO
PREFEITl'lEA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPjü6.113.682/OOOL2õ

Marçal Justen Filho define contrato administrativo como sendo:

é ato jurídico que se forma pela conjugação de vontades de
duas partes, gerando direitos e obrigações para ambas ou para
uma delas. Há similitude, mas não identidade, com o contrato de

direito privado. Existem diferenças sensíveis, pois são restringidos os
princípios da autonomia de vontade e da obrigatoriedade das
convenções, que se encontram na base da teoria dos contratos no
direito privado. O contrato administrativo rege - se pelas regras e
pelos princípios de direito público....".

Consoante os fatos e fundamentos acima citados, vislumbra - se no

conceito de contrato a questão da obrigatoriedade no cumprimento do objeto pactuado, que

somente pode ser alterado nos casos elencados em Lei.

Feita esta consideração passa - se a analisar o pedido feito pela

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE ao setor de licitação no que tange a necessidade de

prorrogação de prazo.

Em Terceiro lugar, precisa - se analisar o contrato feito pelo Poder

Público com o Particular, pois é a partir da analise das cláusulas contratuais^ que poderemos

verificar se existe a possibilidade ou não de aditamento.

Segundo consta no CONTRATO n- 207/2021/SEMUS, na Cláusula

Sétima, vislumbra - se a possibilidade de aditamento contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PERIODICIDADE DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA fica obrigada a prestar os serviços, no prazo máximo de

ate 10 (dez) dias, contar prazo a partir do recebimento da Ordem de

Serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os prazos da realização dos serviços poderão

ser prorrogados, a critério da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA

formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso

fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57,

§ 1-da Lei Federal n- 8.666/1993.

' Ari. ,)4 (Ia lei n" 8666/'J3: Os coiilralos adininislralhos de quo Irala psia Loi rp<iiilain-sp polas suas cláusulas c pelas preceilas de direila pública.
aplitan(l(i-sc-lh('s, supiplivamcnlí", (is princíiilos da Icoria jicrai diis roíiíraíus e as (Ií.s|I(isí(;(h's do dirpílii privadd.

§ 1° Os caiiiratas devem estabelecer cam clareza e precisão as candi^-ães para sua execução, expressas em cláusulas que deliiiam os direitas,
abriffaçães e responsabilidades das partes, cm conforniidade riini n.s Icrnios da li( ila(,-ãi) c .Ia proposla a ipic se víiiriilam.
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Contudo e apesar disso, convém analisar se o disposto no artigo 57,

incisos I e II, § 1° da Lei n- 8.666/93;

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no
Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da
Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção
de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta
meses; (Redação dada pela Lei 9.648, de 27.5.98)

§  - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro....

Segundo o disposto no artigo supra, a alteração da duração dos contratos

regidos pela Lei de Licitações deve ocorrer com a manutenção das demais cláusulas do contrato,

ou seja, não poderá haver a alteração do prazo, sem que seja mantida as outras cláusulas

contratuais.

Além disso, deve haver uma justificativa plausível para que possa ocorrer

a alteração do prazo contratual, fato esse de suma importância a fim de analisar qual foi o motivo

determinante para a alteração do prazo inicialmente estabelecido.

Em harmonia com o acima exposto, leciona Hely Lopes Meirelles que:

"prorrogação do contrato é o prolongamento de sua vigência
além do prazo inicial, com o mesmo contratado e nas mesmas
condições anteriores. Assim sendo, a prorrogação que é feita
mediante termo aditivo, independe de nova licitação" (in Direito
Administrativo Brasileiro -17~ Edição -1990 - Hely Lopes Meirelles).

Para o aditamento do Contrato já existente, as normas da Lei n- 8.666/93,

não faz nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá vantagem em realizar a

licitação, para a escolha de um novo, tendo em vista a razoabilidade do preço do contrato

vigente.
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Diante do exposto, levando em consideração a autorização legal para a

mutabilidade dos contratos administrativos, opina-se pela possibilidade de prorrogação de

prazo de contratos de serviços contínuos, nos termos do art.57, II da Lei 8666/93, desde que

comprovada que a execução contratual durante todo o período de vigência se deu de forma

regular - com a empresa prestando a contento os serviços contratados; o interesse bilateral das

partes em prorrogar o contrato firmado, e a permanência de condições vantajosas à

administração quando da prorrogação; além de que consta a indicação dos recursos

orçamentários, conforme art. 14, da Lei 8.666/93 e os comprovantes da regularidade da empresa

no momento da prorrogação, não sendo, portanto, a mudança de mandato impedimento para a

prorrogação de quaisquer contratos enquadrados como de natureza contínua.

Assim, deparamos com elementos suficientes, para concluirmos que é

legal, e juridicamente viável a prorrogação de prazo pelo período de 05/07/2024 a

05/01/2025, a partir do final do CONTRATO N° 207/2021/SEMUS, com a empresa

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG- CNPJ N^ 03.667.683/0001-23, com o

valor de R$ 1.126.336,38 (um milhão cento e vinte e seis mil trezentos e trinta e seis reais

e trinta e oito centavos), que para tal despesa encontra-se informado a disponibilidade de

dotação orçamentária, tendo em vista a supremacia do interesse público, por está tal

procedimento de acordo com o que preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Colinas (MA), 27 de JUNHO de 2024.

É o parecer, s.m.j.

TAMIRES SILVA E s/*®
OAB/PI 13.627 t

De acordo.

SOllANEDA SILVA MONTEIRO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DESAÚDE/SEMUS
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

03.667.683/0001-23

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

28/02/2000

NOME EMPRESARIAL

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO IDG

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG

PORTE

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

84.12-4-00 - Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e outros serviços sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial
90.01-9-01 - Produção teatral
90.01-9-02 - Produção musical

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R DO DIREITO, QUADRA-03
NUMERO

3

COMPLEMENTO
********

CEP

65.074-810

BAIRRO/DISTRITO

COHAFUMA

município

SAO LUIS

UF

MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

GESTAÒlDG@GMAIL.COM
TELEFONE

(98) 8519-8666/ (99) 8538-9233

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 14/03/2024 às 15:30:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEND

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 008252/24 Data da Certidão: 30/01/2024 14:44:50

CPF/CNPJ CONSULTADO: 03667683000123

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 29/04/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/03/2024 15:14:05



PODER JUDICIAPICj

JUSTIÇA DO ■í?ra:bai.ho

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTA

Nome: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO IDG (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.667.683/0001-23

Certidão n°: 16036887/2024

Expedição: 08/03/2024, às 14:13:30

Validade: 04/09/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO IDG (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 03.667.683/0001-23, NÃO CONSTA

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida cora base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

sucjercdcíF : . j bs .hc



PREFEITURA DE SAO LUIS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00008483782024

Validade: 09/05/2024

CERTIFICADO
102024«092135<»

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
lURÍDICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS
POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146. DA LEI 6.289. DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 03.667.683/0001-23 Inscrição Municipal: 3682407807

Razão Social; INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO IDG

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

841240000 - REGULACAO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE, EDUCACAO, SERVIÇOS CULTURAIS E

OUTROS SERVIÇOS SOCIAIS

ENDEREÇO DE L0CALI2ACA0

Logradouro: RUA MARCELINO CHAMPAGNAT/33 JÚPITER II

Número: 16 Complemento: EDIF CRIST. CENTER SALA 902

Bairro: RENASCENÇA

Município: SAO LUIS - MA CEP: 65075045

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 10 de janeiro de 2024 ?s 09:14, sob o código de
autenticidade n" CC0CF27AF587446F3BEB5DE1B28DA03F.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/vaIidacaocertidao.

"NÃO E VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTREUNHAS."
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Impnrwf

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

03,667.683/0001-23

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO ID

- R DO DIREITO QUADRA03 N? 3 - / COHAFUMA / SAO LUIS / MA /
65074-810

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/03/2024 a 26/04/2024

Certificação Número: 2024032819095976132452

Informação obtida em 02/04/2024 16:07:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.calxa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

CAIXA ECONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

03.667.683/0001-23

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO ID

- R DO DIREITO QUADRA03 N? 3 - / COHAFUMA / SAO LUIS / MA /
65074-810

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28/03/2024 a 26/04/2024

Certificação Número: 2024032819095976132452

Informação obtida em 02/04/2024 16:07:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO IDG

CNPJ: 03.667.683/0001-23

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAÜ) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:15:09 do dia 06/01/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/07/2024.

Código de controle da certidão: 251D.0C93.D9F2.8D0C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 038514/24 Data da Certidão: 30/01/2024 14:34:27

CPF/CNPJ 03667683000123 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

"n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 29/05/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 04/03/2024 15:13:14
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PREFEÍH 'lU MUNICIPAI. DE COLINAS

CNPJ 06.11^.682/0001-25

SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 207/202 l/SEMUS

PROCESSO N"224/2024/CPL/SEMUS

PREGÃO PRESENCIAL N" 15/2021/CPL

SEXTO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR

DO CONTRATO N° 207/2021 -CELEBRADO

ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE

COLINAS, E A EMPRESA INSTITUTO DE

DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG- CNPJ N°
03.6-67.683/0001-23, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE MÃO DE OBRA
DA CIDADE DE COLINAS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS/SEMUS, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.N.P.J.(MF') sob o n.°

CNPJ 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, CENTRO, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

SAÚDE, SOLIANE DA SILVA MONTEIRO, BRASILEIRA, RG N" 055666252015-3/SESP-

MA, CPF N" 438.068.483-00, residente e domiciliado nesta cidade e do outro lado a a Associação

Privada, INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG. inscrita no CNPJ N°

03.667.683/0001-23. com sede à Rua Marcelino Champagnat/33, Júpiter II, Edif. Crist. Center,

Sala 902, n°16, Bairro Renascença, São Luís - MA, CEP: 65075-045, representada pelo PAULO

HERBERTH NEVES CABRAL, RG N° 977656985 SSP/MA, CIC n° 966.937.203-82,

devidamente autorizado a firmar este ajuste, nos termos das normas estatutárias e nos termos do

presente Termo Aditivo de Prazo, devidamente autorizado pela Prefeita Municipal de Colinas/MA,

através do Processo Administrativo n" 224/2024/SEMUS, Parecer Jurídico N°

160/2024/ASSEJUR, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento legal

dos inciso I, e § 1°, inciso II e §° 2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas posteriores

alterações, as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.

O objeto do presente termo é aditar o CONTRATO N.° 207/202 l/SEMUS, quanto à prorrogação

de prazo pelo período de 05/07/2024 a 05/01/2025, no valor de R$ 1.126.336,38 (um milhão

cento e vinte e seis mil trezentos e trinta e seis reais e trinta e oito centavos), para prestação de

serviços terceirizados de mão de obra para manutenção e apoio administrativo em caráter



Prefeitura

deColínas
Misifíor peic {.jov--:,.'

èstado no map^anhAo
PREFEÍTORA MUNICIPAL DE COLINAS

CNP| 06.1B.682/0001-25

complementar de precisamente, "Serviços de Limpeza e Conservação", "Ser\iços de Portaria",

"Serviço de Apoio a Saiide" para atendimento das necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do

Município de Colinas-MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este instrumento é

de 06 (seis) meses, corresponde a contar do dia 05/07/2024 a 05/01/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente aditivo do CONTRATO N." 207/2021/SEMUS será publicado no Diário

Oficial da União.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

As partes elegem o FAro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer outros por

mais privilegiado que seja, para dirimii" as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste

contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES - Continua

em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três) vias de igual

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos legais em

juízo e fora dele.

Colinas (Ma), 05 de Julho de 2024.

>OLIANE DA SILVA MONTEIRO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE

INS % NVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG
CNPJ N' 03.667.6Sá7UU01-2Í "—

PAULO HERBERTH NEVES CABRAL

RO N'' 977656985 SSP/MA, CIC n" 966.937.203-82

TYESTEMUNHAS

C.LC.: (^f\e/YtO (^hJuÁíXL ^
Oí?^-5&H.(óOS - ̂

G-I.C.;
K.G.
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ESTAnO no MARANIIÀO
PREFEITURA MUNICIPAL IDE COLINAS

CMPI06.in.682/0001-2T

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

Fs.N

Proc.N

Rubrica

Ao Setor Financeiro,

Para a emissão da "NOTA DE EMPENHO", consoante disciplina o ARTIGO 61 da Lei
N" 4.320/64, e na forma da Lei N° 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Cumpra - se na forma da lei.

Colinas (Ma), 05 de Julho de '■202i.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000

Colinas - MA

QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2207/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE/SEMUS.
##TEX OBJETO; 62 Sexto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa especializada na

prestação de serviços terceirizados de mão de obras, manutenção de apoio administrativo em caráter
complementar de precisamente " Serviços de Portaria, Serviços de Auxiliar Administrativo e Serviços de Transporte"
para atender a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, AMPARO LEGAL: Inciso II do art 57, art.65 da
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :06 (seis) meses inicio
dia 05/07/2024 a 05/01/2025. CONTRATADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG CNPJ N:
03.667.683/0001-23.

Colinas/MA - 05 de julho de 2024

CONTRATANTE:

Soliane da Silva Monteiro

Secretaria Municipal de Saúde,



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 ^ N9 144, segunda-feira, 29 de julho de 2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLI

EXTRATOS DE TERMOS AOmVOS

aUlNTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NS210/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAI ,
OBJETO: 32 Quinto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação empresa
especializada na prestação de serviços médicos, AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, art.õS
da 8.656/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO
:12 (doze) meses inicio dia 08/07/2024 a 08/07/2025.
Co!tnas/MA - 8 de julho de 2024
CONTRATADA; CLINICA DO CORAÇÃO LTDA CNPJ N: 10.608.268/0001-64.
CONTRATANTE: Soilane da Silva Monteiro
Secretaria Municipal de Saúde.

QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2205/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA • SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO/SEMAD
OBJETO: 6® Sexto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços terceirizados de mão de obras, manutenção de
apoio administrativo em caráter complementar de precisamente " Serviços de Portaria,
Serviços de Auxiliar Administrativo e Serviços de Transporte" para atender a necessidade
da Secretaria Municipal de Administração, AMPARO LEGAL; inciso II do art 57, art;65 da
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :06
(seis) meses inicio dia 05/07/2024 a 05/01/2025.
Co!inas/MA - S de julho de 2024
CONTRATADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG CNPJ N:
03.667.683/0001-23..
CONTRATANTE; Ivan Prudêncio da Silva
Assessor de Finanças.

QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Na206/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED
OBJETO; 6® Sexto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços terceirizados de mão de obras, manutenção de
apoio administrativo em caráter complementar de precisamente " Serviços de Portaria,
Serviços de Auxiliar Administrativo e Serviços de Transporte" para atender a necessidade
da Secretaria Municipal de Educação, AMPARO LEGAL: inciso 11 do art 57, art.65 da
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO ;06
íseis) meses Inicio dia 05/07/2024 a 05/01/2025,
olInas/MA - S de julho de 2024

^ONTRATADA; INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG CNPJ N:
^3.667.683/0001-23. CONTRATANTE: Maria do Socorro Barba Torres
Secretaria Municipal de Educação.

QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Ne207/2ü21
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÜDE/SEMUS
OBJETO: 62 Sexto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços terceirizados de mão de obras, manutenção de
apoio administrativo em caráter complementar de precisamente " Serviços de Portaria,
Serviços de Auxiliar Administrativo e Serviços de Transporte" para atender a necessidade
da Secretaria Municipal de Saúde, AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, art.65 da 8.666/93
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :06 (seis)
meses inicio dia OS/07/2024 a 05/01/2025.
Colinas/MA - S de julho de 2024
CONTRATADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG CNPJ N;
03.667.683/0001-23.
CONTRATANTE; Soilane da Silva Monteiro
Secretaria Municipal de Saúde.

QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2208/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL -
SEMAS
OBJETO: 62 Sexto Termo Aditivo do contrato referente à; Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços terceirizados de mão de obras, manutenção de
apoio administrativo em caráter complementar de precisamente " Serviços de Portaria,
Serviços de Auxiliar Administrativo e Serviços de Transporte" para atender a necessidade
da Secretaria Municipal de Assistência Social, AMPARO LEGAL; inciso II do art 57, art.65 da
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :05
(seis) meses inicio dia 05/07/2024 a 05/01/2025.
Colinas/MA - 5 de Julho de 2024
CONTRATADA; INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG CNPJ N:
03.667.683/0001-23.
CONTRATANTE: Jardânia Viana de Oliveira Freitas
Secretaria Municipal de Assistência Social.

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nfi221/2021
OREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO - SEMED
IBJETO: 32 Terceiros Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
jspecializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva das unidades
escolares, AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, art.65 da 8.666/93 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses Inicio dia
21/07/2024 a 21^7/2025.
Colinas/MA - 19 de julho de 2024
CONTRATADA; NF CONSTRUTORA LTDA CNPJ N: 10.731.608/0001-40.
CONTRATANTE: Maria do Socorro Borba Torres.
Secretaria Municipal de Educação.

SÉTIMO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Na231/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE - SEMÜS
OBJETO: 79 Sétimo Termo Aditivo do contrato referente à; Contratação de uma empresa
especializada na conclusão da Unidade Básica de Saúde - UBS, Boa Sorte, AMPARO LEGAL:
inciso II do art 57, art.6S da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 22/07/2024 a 22/07/2025.
Colinas/MA - 22 de julho de 2024
CONTRATADA; EMMA EMPREENDIMENTOS DE ENGENHARIA DO MARANHAO LTDA - CNPJ
N: 13.047,705/0001-06.
CONTRATANTE: Solíane da Silva Monteiro
Secretaria Municipal de Saúde.

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9171/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE - SEMUS
OBJETO: 2® Segundo Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada no monitoramentos do sistema E-SUS APS, AMPARO LEGAL: inciso II do art
57, arL65 da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE
PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses Inicio dia 25/07/2024 a 25/07/2025.
Colinas/MA - 25 de julho de 2024
CONTRATADA; V^M APOIO A GESTÃO DE SAÚDE E TECNOLOGIA DO PIAUÍ LTDA - CNPJ N:
43.735.220/0001-76.
CONTRATANTE: Soliane da Silva Monteiro
Secretaria Municipal de Saúde.

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N2166/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE COÜNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTÜRA- SEMIE
OBJETO: 2® Segundo Termo Aditivo do contrato referente à; Contratação de uma empresa
especializada Pavimentação Asfáttica, AMPARO LEGAL; inciso II do art 57, art.6S da
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12
(doze) meses inicio dia 07/07/2024 a 07/07/2025.
Colínas/MA - 5 de julho de 2024
CONTRATADA; l.S GUIMARÃES & CIA LTDA - CNPJ N: 08.805.639/0001-56.
CONTRATANTE: Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Finanças.

Bte òocumeniú pode ser verificacki no endereço eletrônico
http://www.in.gúv.br/auteiitlcídade.html. peto código OS302ÚZ4072900Z27

EXTRATO DO CONTRATO N» 30/2024

FEITURA MUNICIPAL DÊ COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
ADMINISTRAÇÃO/SEMAD
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços consultivos
técnicos especializados em engenharia elétrica para apurar irregularidades, desvios e
recuperar valores pagos a maior nas contas de energia elétrica, especialmente as
relacionadas aos pagamentos das contas de energia elétrica, ditos (Próprios e iluminação
Pública) da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, do Valor a importância global estimada de
R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), correspondente a R$ 0,25 (vinte e cinco
centavos de real) de cada R$ 1,00 (um real) sobre os valores recuperados em favor do
Município, cujo o montante estima-se em R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), efetuado
de acordo com a Proposta Comercial,, CONTRATADA IMPULCETTO SERVIÇOS ELÉTRICOS
LTDA. ME, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ n® 13.601.773/0001-75,, -
MODALIDADE; INEXIGiBILIDADE DE LICITAÇÃO n® 04/2024, AMPARO LEGAL: Lei Federal n"
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA; 12 (doze)
meses.

, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.
Colinas - (MA), 23 de Julho de 2024
CONTRATANTE: Sr Ivan Prudêncio da Silva.
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

EXTRATO DO CONTRATO N® 95/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente,
limpeza e gêneros alimentícios) para Unidades Escolares, conforme as especificações,
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de
Preços da Contratada vaíor R$:333.606,32 (trezentos e trinta e três mil seíscentos e seis
reais e trinta e dois centavos )„ CONTRATADA FJ DA SILVA NOLETO, Inscrita no C.N.P.J sob
o  n.® 19.066.049/0001-75, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ n®
13.601,773/0001-75,, - MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n® 16/2023, AMPARO LEGAL:
Lei Federal n" 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, ViGÉNCIA: 12
(doze) meses.
, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.
Colinas - (MA), 15 de abril de 2024
CONTRATANTE: Sr Maria do Socorro Borba Torres.
Secretaria Municipal de Educação.

EXTRATO DO CONTRATO N® 93/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED
OBJETO: Contrato tem por objeto a Registro de preços para futura contratação de empresa
para prestação de serviços de manutenção e adaptações dos Prédios e Logradouros
Públicos (Secretaria Municipal de Educação) da cidade Colinas - MA, Contratada valor R$
428.522,30 (quatrocentos e vinte e oito mii quinhentos e vinte e dois reais e trinta
centavos),, CONTRATADA N.F CONSTRUTORA EIRELÍ, inscrita no C.N.P.J sob o n.®
10.731.608/0001-40,pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ n« 13.601.773/0001-75,,
- MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n® 07/2023, AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.
Colinas - (MA), 4 de março de 2024
CONTRATANTE: Sr Ivan Prudêncio da Silva.
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

OITAVO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N91211/2021/TP/18
PARTES; Prefeitura Municipal de Duque Baceiar/MA, através da Secretaria Municipal de
Administração, Finanças e Infraestrutura e a empresa N GUIMARÃES CONTRUÇÕES EIRELI,
CNPJ 29.264.503/0001-56; OBJETO obras de pavimentação em vias públicas do município
de Duque Bacelar, pavimentação em bloco sextavado de acordo com as especificações
constantes do projeto Básico - Anexo 1; O presente Aditivo tem a finalidade de alterar a
Cláusula Vigésima Sexta do contrato n® 1211/2021, que passa a vigorar com 3 seguinte
redação: Fica alterado o prazo para execução das obras por mais 04 (quatro) meses, a
partir do dia 01/07/2024 até 01/11/2024, nos termos da Lei 8.666/93. As demais cláusulas
ficam inalteradas. SIGNATÁRIOS Sr Blsmarck Sauaia Guimarães, CPF n " XXX.032.181-XX,
pela CONTRATADA e o Sr. Robert Otoni Furtado Oliveira, CPF n® XXX.961.273-XX, Secretário
Municipal de Administração, Finanças e infraestrutura, Ordenador de Despesa
pela CONTRATANTE.

PREFEITURA MUNtCIPAL DE ESTREITO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

8" TERMO ADITIVO. REF. AO CONTRATO DE N". 2018092701. OBJETO: O presente termo
aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do contrato firmado entre as
partes em 27/09/2018, NOS TERMOS DO ARTIGO 57, INCISO II, §1®, INCISOS III E VI, DA LEI
FEDERAL 8.666/93. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE IMPANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE AGUA NA ZONA RURAL
DE ESTREITO/MA, na localidade Chapadinha e Luís Rocha, de acordo com as condições no
memorial descritivo, convênio FUNASA n® 842462/16 Ministério da Saúde. CONTRATANTE:
PREFEITURA DE ESTREITO/MA, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde,
a senhora DARILENE DOS SANTOS LOBO, brasileira, portadora do RG N' 033XXXXXXXX78 e
CPF N" 936.XXX.XXX-34. CONTRATADO: CRISTAL PERFURAÇÕES DE POÇOS ARTESIANOS
LTDA-EPP, CNPJ/MF N. 2 10.939.674/0001-00, neste ato, representada pela, SRA. SANDRA
FERREIRA COSTA MÍLHOMEM. PORTADOR DO RG N. s 714.XXX.97S SSP/MA E DO CPF/MF
N. ® 839.XXX.XXX-06. O prazo de vigência e execução do contrato N® 2018092701 fica
prorrogado até 31/12/2024, contados a partir de 30/06/2024, data do término do prazo
anteriormente acordado. ESTREITO - MA, 27 de Junho de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
REF.: REF. Processo Adm 5602/2024 - PARTES: MUNICÍPIO DE GRAJAU/MA, através de sua
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa LUMES COMERCIO OPTICO LTDA - OBJETO: O
presente termo aditivo tem como objeto à alteração quantitativa, mediante o ACRÉSCIMO do
quantitativo, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do contrato firmado entre as
partes, em 19/04/2024. nos termos previsto na lei 8.666/93 - DO VALOR: O valor do presente
Aditivo é de RS 78.732,50(setenta e oito mil, setecentos e trinta e dois reais e cinqüenta
centavos), que corresponde um percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicialmente contratado, passando este de R$ 314.930,00 (trezentos e quatorze mil novecentos
e trinta reais) para R$ 393.662,50 (trezentos e noventa e três mil, seiscentos e sessenta e dois
reais e cinqüenta centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA; Permanece inalterada - BASE LEGAL:
O presente termo aditivo decorre de autorização do (Ordenador de Despesa), e encontra
amparo legal no artigo 65, da Lei n.® 8.666/93 c/c a Cláusula Nona do Contrato n®. 058/2024,
firmado entre as partes.
GraJaú-MA, 9 de julho de 2024.
MARCELO AUGUSTO SARROS MOURÃO - Secretário Municipal de Saúde, pelo CONTRATANTE e
DANIEL ANTONIO CARDOSO, pela CONTRATADA.
SIGNATÁRIOS.

Documento a&sinado tílgltalmente conforme 2.200-2 de 24A)S/2001. ICP
que institui a Infraestrutura de Cliaves Públicas Srasileira - iCP-firasii.


